
 10 – sábado, 29 de outubro de 2016 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
II - seja seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou na 
colateral, até o terceiro grau na forma da legislação vigente .

§2º - Nas hipóteses previstas no §1º, o membro da Comissão de Recur-
sos deverá ser substituído pelo suplente .

Art . 7º A divulgação da composição das Comissões de Avaliação e de 
Recursos da Secretaria de Estado de Segurança Publica será realizada 
pelo setor de Recursos Humanos .

 Parágrafo único . As Comissões de Avaliação de Desempenho Indivi-
dual e de Avaliação Especial de Desempenho estarão disponíveis para 
consulta na Intranet .

Art . 8º - Os membros das Comissões de Avaliação e das Comissões de 
Recursos devem atuar de acordo com as competências estabelecidas no 
Decreto n .º 44 .559, de 29 de junho de 2007 e do Decreto nº 45 .851 de 
28 de dezembro de 2011 .

Art . 9º - O mandato dos membros das comissões de que trata esta Reso-
lução, terá vigência de 01 (um) período avaliatório, podendo ser pror-
rogável por igual período .

 Parágrafo Único – Os membros das comissões que se refere o inciso II, 
do art.1º, criadas durante a vigência da Resolução SEDS nº 1.566/2015, 
poderão ter prorrogados os seus mandatos por 01 (um) período 
avaliatório .

Art . 10 - Para o servidor em estágio probatório, que ingressou na admi-
nistração pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo 
Estadual em data anterior à 1º de janeiro de 2012, prevalecem as dispo-
sições do Decreto nº 43 .764, de 16 de março de 2004 .

Art . 11 - Os casos omissos serão analisados pelo setor de Recursos 
Humanos desta SESP .

Art . 12 - Fica revogada a Resolução SEDS n° 1 .566, de 25 de setem-
bro de 2015 .

Art . 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, dia de outubro de 2016 .

SÉRGIO BARBOSA MENEZES
 Secretário de Estado de Segurança Publica 
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Secretaria de Estado de 
Administração Prisional

Secretário: Francisco Kupidlowski

Expediente
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80, da lei nº 869, de 
5/7/1952, o(s) servidor(es), sem ônus para o Estado:
MASP 1117592-4, BRuNO LAMAS ALvES, referente ao cargo Efe-
tivo Agente de Segurança Penitenciário, de PRESIDIO DE SÃO JOA-
QuIM DE BICAS II, para SuPERINTENDENCIA DE ARTICuLA-
CÃO INSTITuCIONAL E GESTÃO DE vAGAS .
MASP 1303667-8, ROSANE CRISTINA SOARES, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de COMPLExO 
PENITENCIáRIO NELSON HuNGRIA, para CENTRO DE APOIO 
MÉDICO E PERICIAL .
MASP 1204649-6, SILvANA PINHEIRO PINA, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de CENTRO DE APOIO 
MÉDICO E PERICIAL, para SuBSECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO PRISIONAL .
MASP 1081639-5, vALDECY DE SOuZA NEvES JuNIOR, refe-
rente ao cargo Efetivo Analista Executivo de Defesa Social - Qualquer 
Nível Superior, de PRESIDIO DE ITuIuTABA, para PENITENCIá-
RIA PROFESSOR JOÃO PIMENTA DA vEIGA .
MASP 1098268-4, vOLNEI MATIEL, referente ao cargo Efetivo 
Agente de Segurança Penitenciário, de PRESIDIO DE SABARá, para 
SuBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL, a contar de 
29/09/2016.

REMOvE POR PERMuTA, nos termos do art . 80, da lei nº 869, de 
5/7/1952, os servidores:
MASP 1214151-1, MARIA DO CARMO SILvA SANTOS, referente 
ao cargo Efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Aux . Admi-
nistrativo, de CENTRO DE REMANEJAMENTO DO SISTEMA PRI-
SIONAL - BELO HORIZONTE, para COMPLExO PENITENCIá-
RIO FEMININO ESTEvÃO PINTO .
MASP 1394528-2, PAuLA MARIA SANTOS DE OLIvEIRA, refe-
rente ao cargo Efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Aux . 
administrativo , de COMPLExO PENITENCIáRIO FEMININO 
ESTEvÃO PINTO, para CENTRO DE REMANEJAMENTO DO SIS-
TEMA PRISIONAL - BELO HORIZONTE .

Belo Horizonte, 28 de Outubro de 2016 .
FRANCISCO KuPIDLOWSKI

Secretário de Estado de Administração Prisional
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Luiz Sávio de Souza Cruz

Expediente
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

 FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
 RETIFICAO(S) ATO(S) de concessão de férias-prêmio referente 
ao(s) servidor (es): Masp 1006415/2, LUIZA AMELIA BARBOSA 
SIMOES, publicado em 28/10/2016: onde se lê referente ao 1º quinquê-
nio de exercício, a partir de 07/10/2016, leia-se referente ao 2º quinquê-
nio de exercício, a partir de 07/10/2016; Masp 917039-0, ELIZABETH 
COSTA ROSA FERNANDES, publicado em 09/02/2008: onde se lê 
por 1 mês referente ao 1º quinquênio a partir de 18/02/2008, leia-se por 
1 mês referente ao 4º quinquênio a partir de 18/02/2008.
 FÉRIAS PREMIO - CONCESSÃO
 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do §
4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0381952/1, 
MARIA GABRIELA SANTOS OLIvEIRA, referente ao 6º quinquênio 
de exercício, a partir de 24/10/2016; Masp 0917039/0, ELIZABETH 
COSTA ROSA FERNANDES, referente ao 6º quinquênio de exercício, 
a partir de 24/10/2016.
 FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO
 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 
4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidores: Masp 0153711-7, Isabel 
de Oliveira Horta, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir 
de 11/10/2016; Masp 0288227-2, Carlos Cunha Gomes, por 2 mês(es) 
referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 08/09/2016 e por 2 mês(es) 
refrente(s) ao 5º e 6º quinquênio a partir de 10/11/2016.
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.462, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.
 Altera o art. 8º da Resolução SES/MG nº 4.969, de 21 de outubro de 
2015, que institui incentivo financeiro, de forma complementar, para as 
ações de vigilância e Controle de Endemias transmitidas por vetores, 
no âmbito do Estado de Minas Gerais .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, o 
artigo 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3° do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 

valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.403, de 19 de outubro de 2016, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
2.204, de 21 de outubro de 2015, que aprova o incentivo financeiro, de 
forma complementar, para a execução das ações de vigilância e Con-
trole de Endemias transmitidas por vetores, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais .
RESOLvE:
 Art. 1º Alterar o art. 8º da Resolução SES/MG nº 4.969, de 21 de outu-
bro de 2015, que passar a vigorar nos termos do Anexo Único desta 
Resolução, que passar a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 8º O município terá o prazo de 24 (vinte quatro) meses, contados 
da data do recebimento do recurso, para executar o incentivo finan-
ceiro.” (nr).
 Art . 2º Para adequação a esta Resolução será assinado Termo Aditivo 
ao Termo de Compromisso vigente .
 Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 19 de outubro de 2016 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.399, 

DE 19 DE OuTuBRO DE 2016 .

Ficam aprovados os critérios para programação dos recursos prove-
nientes de fechamento de leitos em hospitais psiquiátricos ocupados 
por pacientes crônicos na Rede de Atenção Psicossocial e dá outras 
providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Lei nº 10 .216, de 6 de abril de 2001, que atribui ao Ministério da 
Saúde a coordenação do processo de substituição progressiva dos 
leitos em hospital psiquiátrico por uma rede comunitária de atenção 
psicossocial;
- a Lei nº 10 .708, de 31 de julho de 2003, que institui o Programa De 
volta para Casa, por meio do qual os internos de longa permanência em 
hospitais psiquiátricos passam a contar com programa de suporte social 
que potencializa seu processo de alta hospitalar e reintegração social;
- a Portaria GM/MS nº 251, de 31 de janeiro de 2002, que estabelece 
diretrizes e normas para a assistência hospitalar em psiquiatria, reclassi-
fica os hospitais psiquiátricos, define e estrutura, a porta de entrada para 
as internações psiquiátricas na rede do SuS e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 52, de 20 de janeiro de 2004, que institui o Pro-
grama Anual de Reestruturação da Assistência Psiquiátrica Hospitalar 
no SuS – 2004;
- a Portaria GM/MS nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que insti-
tui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do 
uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS);
- a Portaria GM/MS n° 2.840, de 29 de dezembro de 2014, que cria o 
Programa de Desinstitucionalização integrante do componente Estra-
tégias de Desinstitucionalização da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e institui o res-
pectivo incentivo financeiro de custeio mensal;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 221, de 10 de novembro de 2005, 
que dispõe sobre a regulação das internações psiquiátricas de pacientes 
de longa permanência internados nos hospitais psiquiátricos públicos e 
privados conveniados ao SuS do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.092, de 4 de abril de 2012, que insti-
tui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas portadoras de Transtor-
nos Mentais e com necessidades decorrentes do uso de álcool, Crack e 
Outras Drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais/
SuS-MG;
- a necessidade de estabelecer uma planificação racional dos investi-
mentos financeiros do SUS utilizado no sistema hospitalar psiquiátrico 
para investimento na rede de atenção psicossocial (RAPS), de modo a 
permitir o fortalecimento da mesma no âmbito de seu território;
- a urgência de se estabelecer critérios racionais para a utilização na 
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) dos recursos utilizados nos hos-
pitais psiquiátricos após os seus fechamentos; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 226ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 19 de outubro de 2016 .

DELIBERA:

Art . 1º Ficam aprovados os critérios para programação dos recursos 
provenientes de fechamento de leitos em hospitais psiquiátricos ocu-
pados por pacientes crônicos (forma de organização da PPI: 0901196 
– Psiquiatria Crônica), nos seguintes componentes da Rede de Atenção 
Psicossocial:
I – Residência Terapêutica; e
II – Centro de Atenção Psicossocial .
 Parágrafo único . Prioritariamente os recursos apurados após o fecha-
mento dos leitos psiquiátricos de que trata o caput deste artigo deverão 
ser programados para custeio de Residências Terapêuticas que recebe-
rão os egressos dos leitos extintos, com vistas à necessária reabilitação 
e reinserção psicossocial .

Art . 2° Após o efetivo fechamento de leitos em hospital psiquiátrico 
caberá à Coordenação Estadual de Saúde Mental, com apoio da Dire-
toria de Programação Pactuada e Integrada, apurar o recurso de custeio 
correspondente aos leitos extintos disponíveis na PPI/MG.

Art . 3º Os recursos serão convertidos em incentivos de custeio corres-
pondente ao componente da rede psicossocial local ou regional que 
esteja em funcionamento .
§1º Os recursos serão mantidos como custeio do componente até a efe-
tiva habilitação pelo Ministério da Saúde .
§2º Após a incorporação do recurso de Habilitação pelo Ministério da 
Saúde o recurso alocado na PPI provisoriamente será objeto de Deli-
beração específica.
§3º Quando a extinção de leito se der em prestadores sob gestão do 
Estado, e o recurso se acumular no Fundo Estadual de Saúde, deverá 
ser formalizada Resolução com repasse correspondente ao efetivo fun-
cionamento do serviço .

Art . 4° Para o incentivo ou reforço de custeio, a programação se dará 
no grupo 09, subgrupo 05, forma de organização 30 - RAPS - Rede de 
Atenção Psicossocial, SRT (estado) e/ou CAPS (estado).
 Parágrafo único . A gestão dos recursos será sempre municipal, pois se 
destina ao custeio de componentes da Rede de Atenção Psicossocial já 
descentralizados no âmbito do Estado de Minas Gerais .

Art. 5° O fluxo de solicitação de programação de recursos a ser seguido 
está descrito no Anexo I desta Deliberação, que aponta o componente 
da Rede de Atenção Psicossocial, o município de atendimento, e o valor 
a ser programado .
 Parágrafo único . Coordenação Estadual de Saúde Mental deverá enca-
minhar uma planilha, conforme modelo disponibilizado no Anexo II 
desta Deliberação, para Diretoria de Programação Pactuada e Integrada 
para a programação dos recursos como incentivo .

Art. 6º Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG n° 478, de 19 de 
setembro de 2008 .

Art . 7º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 19 de outubro de 2016 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXOS I E II DADELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.399, DE 19 
DE OUTUBRO DE 2016(disponível no sítio eletrônicowww.saude.
mg.gov.br).
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.463, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.
Altera o § 1º do Art. 1° da Resolução SES/MG n° 4.383, de 2 de julho 
de 2014, que estabelece o repasse de recurso financeiro para o municí-
pio de uberlândia executar as obras de reforma e ampliação relacio-
nadas à adequação e revitalização do imóvel destinado ao Serviço de 
Verificação de Óbito da Região de Saúde de Uberlândia e dá outras 
providências .O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição 
Estadual, o artigo 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3° do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.402, de 19 de outubro de 2016, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1.862, de 02 de julho de 2014, que aprova recurso financeiro para o 
município de uberlândia executar as obras de reforma e ampliação rela-
cionadas à adequação e revitalização do imóvel destinado ao Serviço 
de Verificação de Óbito da Região de Saúde de Uberlândia e dá outras 
providências .
RESOLvE:
Art. 1º Alterar o § 1º do art. 1º da Resolução SES/MG n° 4.383, de 2 de 
julho de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
§ 1º O gestor municipal deverá executar o recurso financeiro descrito no 
caput deste artigo até 31/03/2017.” (nr)
 Art . 2º Para adequação a esta Resolução será assinado Termo Aditivo 
ao Termo de Compromisso vigente .
 Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 19 de outubro de 2016 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
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SuPERINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA SANITáRIA DE MINAS 
GERAIS CADASTRO
Cadastro de estabelecimentos hospitalares para utilização intra-hos-
pitalar de medicamentos à base de MISOPROSTOL, em cumpri-
mento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 12/05/98 e nº. 06 de 01/02/99 
e Resolução Estadual nº. 458 de 05/07/99. Empresa: SANTA CASA 
DA MISERICÓRDIA DE SÃO JOÃO DEL-REI – MATRIZ, CNPJ: 
24.729.097/0001-36, Endereço: avenida Tiradentes, nº 389, bairro/dis-
trito: Centro, São João del-Rei – MG CEP 36 .307-346, Cadastro nº: 
01/2016, Gerência Regional de Saúde de São João del-Rei.
Belo Horizonte, 27 de outubro de 2016 .
Alessandro de Souza Melo
Diretor da DVMC/SVS/SUBVPS/SES/MG

NOTIFICAÇÃO DA GERÊNCIA COLEGIADA DA SuPERIN-
TENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DVMC.SVS. n. 64/16 
– 339/16
O Superintendente de vigilância Sanitária – Presidente da Gerência 
Colegiada da SvS, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso 
I do Artigo 3º da Resolução nº 2999 de 16/11/2011, retifica a NOTIFI-
CAÇÃO DA GERÊNCIA COLEGIADA DA SuPERINTENDÊNCIA 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA n. 62/16 – 339/16, publicada em 20 de 
outubro de 2016, nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ: pela empresa “DAM QUÍMICA DO BRASIL 
LTDA-ME”, nome fantasia “2L Distribuidora”, inscrita no CNPJ 
14.562.443/0001-80, considerando que o fabricante não possui Auto-
rização de Funcionamento de Empresa (AFE) concedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que o produto não possui 
notificação ou registro naquela Agência Reguladora e que a empresa 
não possui Alvará Sanitário Estadual .
LEIA-SE: pela empresa “DAM QUÍMICA DO BRASIL LTDA-ME”, 
nome fantasia “2L Distribuidora”, inscrita no CNPJ 14.562.443/0001-80, 
situada à RuA IBRAHIM BITTAR SOBRINHO, Nº 120, CENTRO - 
JUIZ DE FORA – MG, considerando que o produto não possui notifi-
cação ou registro na ANvISA .
ONDE SE LÊ: pela empresa “LEONARDO DOS SANTOS 
MACHADO”, nome fantasia “MINAS QUÍMICA”, inscrita no CNPJ 
20.336.723/0001-73, situada à RUA IBRAHIM BITTAR SOBRINHO, 
Nº 120, CENTRO - JuIZ DE FORA – MG, considerando que o produto 
não possui notificação ou registro na ANVISA.
LEIA-SE: pela empresa “LEONARDO DOS SANTOS 
MACHADO”, nome fantasia “MINAS QUÍMICA”, inscrita no CNPJ 
20.336.723/0001-73, situada à RUA IBRAHIM BITTAR SOBRINHO, 
Nº 120, CENTRO - JuIZ DE FORA – MG, considerando que o fabri-
cante não possui Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) 
concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
que o produto não possui notificação ou registro naquela Agência Regu-
ladora e que a empresa não possui Alvará Sanitário Estadual .
Belo Horizonte, 21 de outubro de 2016 .
Publique-se e notifique-se!
Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária .

NOTIFICAÇÃO DA GERÊNCIA COLEGIADA DA SuPERIN-
TENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DVMC.SVS. n. 65/16 
– 894/16
O Superintendente de vigilância Sanitária – Presidente da Gerência 
Colegiada da SvS, no uso das atribuições e de acordo com os incisos I, 
II e IV do Artigo 3º da Resolução nº 2999 de 16/11/2011, INTERDITA 
CAuTELARMENTE, SuSPENDE A PRODuÇÃO, COMERCIALI-
ZAÇÃO E uSO, em todo o Estado de Minas Gerais o produto saneante 
SuPER MEGATON, distribuído pela empresa GIRLANE MARA DE 
SOUZA, inscrita no CNPJ 14.002.275/0001-79, situada à Rua Presi-
dente Dr . Tancredo A Neves, Nº 387, loja, bairro São Miguel - BARÃO 
DE COCAIS – MG considerando que o fabricante não possui Autori-
zação de Funcionamento de Empresa (AFE) concedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e que o produto não possui 
notificação ou registro naquela Agência Reguladora.
Belo Horizonte, 24 de outubro de 2016 .
Publique-se e notifique-se!
Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.404, 

DE 19 DE OuTuBRO DE 2016 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
2.262, de 29 de dezembro de 2015, que aprova incentivo financeiro 
complementar para os municípios mineiros desenvolverem as ações 
de controle e redução dos riscos das Doenças virais Dengue, Chikun-
gunya e Zika no âmbito das Equipes de Atenção Básica e assistência 
aos pacientes, e dá outras providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei Federal nº 11 .350, de 5 de outubro de 2006, que regulamenta o 
§ 5º do art . 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pes-
soal amparado pelo parágrafo único do art . 2º da Emenda Constitucio-
nal nº 51, de 14 de fevereiro de 2006;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- o Decreto Federal nº 8 .612, de 21 de dezembro de 2015, que institui a 
Sala Nacional de Coordenação e Controle, para o enfretamento da Den-
gue, do vírus Chikungunya e do Zika vírus;
- a Portaria GM/MS nº 2.488, de 24 de outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Primária, estabelecendo a revisão de dire-
trizes e normas para a organização da Atenção Primária, para a Estra-
tégia Saúde da Família/ESF e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde/PACS;
- a Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de vigilância em Saúde pela união, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária;
- a Portaria GM/MS nº 1.813, de 11 de novembro de 2015, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) por 
alteração do padrão de ocorrência microcefalia no Brasil;
- a Portaria GM/MS nº 2.059, de 15 de dezembro de 2015, que auto-
riza o repasse dos valores de recursos federais relativos ao Piso Fixo de 
Vigilância em Saúde (PFVS), a Assistência Financeira Complementar 
(AFC) da União para cumprimento do piso salarial profissional nacio-
nal dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e ao Incentivo Finan-
ceiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE;
- a Portaria GM/MS nº 2.121, de 18 de dezembro de 2015, que altera o 
Anexo I da Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, para 
reforçar as ações voltadas ao controle e redução dos riscos em saúde 
pelas Equipes de Atenção Básica;
- a Portaria GM/MS nº 2.162, de 23 de dezembro de 2015, que autoriza 
repasse no Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS) do Compo-
nente de Vigilância em Saúde de recurso financeiro para implemen-
tação de ações contingenciais de vigilância, prevenção e controle de 
epidemias mediante situação de emergência;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.262, de 29 de dezembro de 2015, 
que aprova incentivo financeiro complementar para os municípios 
mineiros desenvolverem as ações de controle e redução dos riscos das 
Doenças virais Dengue, Chikungunya e Zika no âmbito das Equipes de 
Atenção Básica e assistência aos pacientes;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.269, de 12 de fevereiro de 2016, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 2.262, de 29 de dezembro de 2015, que aprova incentivo financeiro 
complementar para os municípios mineiros desenvolverem as ações 
de controle e redução dos riscos das Doenças virais Dengue, Chikun-
gunya e Zika no âmbito das Equipes de Atenção Básica e assistência 
aos pacientes;
- a Resolução SES/MG nº 5.101, de 29 de dezembro de 2015, que esta-
belece incentivo financeiro complementar para os municípios mineiros 
desenvolverem as ações de controle e redução dos riscos das Doenças 
virais Dengue, Chikungunya e Zika no âmbito das Equipes de Atenção 
Básica e assistência aos pacientes;
- a Resolução SES/MG nº 5.142, de 12 de fevereiro de 2016, que altera 
o Anexo III da Resolução SES/MG nº 5.101, de 29 de dezembro de 
2015, que estabelece incentivo financeiro complementar para os muni-
cípios mineiros desenvolverem as ações de controle e redução dos ris-
cos das Doenças virais Dengue, Chikungunya e Zika no âmbito das 
Equipes de Atenção Básica e assistência aos pacientes, e dá outras 
providências;
- a existência de um grande contingente populacional já exposto a 
várias infecções pelos diversos sorotipos dengue, o que aumenta o risco 
para ocorrência de epidemias de formas graves da doença;
- as Diretrizes para a organização dos serviços de atenção à saúde em 
situação de aumento de casos ou de epidemia de Dengue (Brasil. Minis-
tério da Saúde . Secretaria de Atenção à Saúde . Diretrizes para a organi-
zação dos serviços de atenção à saúde em situação de aumento de casos 
ou de epidemia de dengue . Secretaria de Atenção à Saúde, Diretoria 
Técnica de Gestão. – 1ª ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2013.);
- o Plano de Contingência Nacional para Epidemias de Dengue (Brasil. 
Ministério da Saúde . Secretaria de vigilância em Saúde . Departamento 
de vigilância das Doenças Transmissíveis Plano de Contingência 
Nacional para Epidemias de Dengue / Ministério da Saúde, Secreta-
ria de vigilância em Saúde, Departamento de vigilância das Doenças 
Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2015. 42 p.: il.);
- o Plano de Contingência Nacional para a Febre de Chikungunya (Bra-
sil . Ministério da Saúde . Secretaria de vigilância em Saúde . Depar-
tamento de vigilância das Doenças Transmissíveis . Plano de Contin-
gência Nacional para a Febre de Chikungunya / Ministério da Saúde, 
Secretaria de vigilância em Saúde, Departamento de vigilância das 
Doenças Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 48 p.);
- o Protocolo de vigilância e resposta à ocorrência de microcefalia rela-
cionada à infecção pelo vírus Zika (Brasil. Ministério da Saúde. Secre-
taria de vigilância em Saúde . Departamento de vigilância das Doen-
ças Transmissíveis . Protocolo de vigilância e resposta à ocorrência 
de microcefalia relacionada à infecção pelo vírus Zika / Ministério da 
Saúde, Secretaria de vigilância em Saúde, Departamento de vigilância 
das Doenças Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2015);
- o Protocolo de atenção à saúde e resposta à ocorrência de microce-
falia relacionada à infecção pelo vírus Zika Ministério da Saúde (Bra-
sil . Ministério da Saúde . Secretaria de Atenção à Saúde . Protocolo de 
atenção à saúde e resposta à ocorrência de microcefalia relacionada à 
infecção pelo vírus Zika Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 
Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2015. 49p.: il.);
- as Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de 
Dengue do Ministério da Saúde . – Brasil . Ministério da Saúde . Secre-
taria de vigilância em Saúde . Departamento de vigilância Epidemio-
lógica . Diretrizes nacionais para prevenção e controle de epidemias de 
dengue/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Depar-
tamento de vigilância Epidemiológica . – Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 160 p. – Série A. Normas e Manuais Técnicos);
- o Caderno de Atenção Básica, nº 21. (Brasil. Ministério da Saúde. 
Secretaria de Atenção à Saúde . Departamento de Atenção Básica . vigi-
lância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, 
Tracoma e Tuberculose/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 
Saúde, Departamento de Atenção Básica/Brasília: Ministério da Saúde, 
2007. 199 p.: il. - Série A. Normas e Manuais Técnicos);
- a Nota Técnica MS/SAS/DAB/CGGAB, de 23 de dezembro de 2015, 
que orienta as ações de Atenção Básica visando ao enfrentamento do 
Aedes aegypti;
- a Nota Técnica Conjunta SAPS e SVEAST nº 001/2016 – Ações de 
Enfrentamento do Aedes aegypti na Atenção Básica;
- a Nota Técnica PEPCD/DVA/SVEAST/SUBVPS/SES-MG nº 
001/2016, que define as diretrizes para registro das informações refe-
rentes a intensificação das ações de combate ao Aedes aegypti, no perí-
odo de janeiro a junho de 2016, através da visita domiciliares realizada 
pelos agentes de combate a endemias e agentes comunitários de saúde;
- a Nota Técnica PEPCD/DVA/SVEAST/SUBVPS/SES-MG nº 
004/2016 – Orienta quanto aos novos prazos e registro das informações 
referente às ações de intensificação do Plano Nacional de Enfretamento 
à Microcefalia (PNEC/MS);
- o risco de ocorrência de casos de Febre Chikungunya e Zika em Minas 
Gerais e o risco de epidemia de dengue;
- a necessidade da garantia do atendimento ao paciente com suspeita de 
dengue em tempo oportuno e de forma adequada; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 226ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 19 de outubro de 2016 .

DELIBERA:

Art . 1º Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-
SUS/MG nº 2.262, de 29 de dezembro de 2015, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 19 de outubro de 2016 .

 LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.404, DE 19 
DE OUTUBRO DE 2016 (Disponível no sítio eletrônicowww.saude.
mg.gov.br).
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